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RESENHA 304/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-015.854-6
RECLAMADO: BANCO SCHAHIM S/A

Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-015.854-6 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.500 UPF’S (HUM MIL E QUINHENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notifi cação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 305/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-012.234-5
RECLAMADO: SOCIC- SOCIEDADE COMERCIAL IRMÃS 

CLAUDINO S/A- ARMAZÉM PARAÍBA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-012.234-5 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.500 UPF’S (HUM MIL E QUINHENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notifi cação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 306/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-011.702-3
RECLAMADO: TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-011.702-3 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.200 UPF’S (HUM MIL E DUZENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notifi cação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 307/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-018.637-2
RECLAMADO: M.S GOMES FACUNDE ME- ELETROMIL

Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-018.637-2 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.500 UPF’S (HUM MIL E QUINHENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notifi cação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 

Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 308/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-015.072-1
RECLAMADO: VOCÊ PODE CORRETORA DE SEG. PROMOT 

DE VENDAS LTDA- VOCÊ PODE
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-015.072-1 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  700 UPF’S (SETECENTAS Unidades 
de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notifi car a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notifi cação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, 
São Braz. ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHOA – Diretora do 
PROCON/PA

RESENHA 309/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-020.256-2
RECLAMADO: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A- REDE 

CELPA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-020.256-2 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.800 UPF’S (HUM MIL E OITOCENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notifi cação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 310/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-018.109-0
RECLAMADO: ASPBRAS- ASSOCIAÇÃO DOS SERV. 

PÚBLICOS BRASILEIROS- ASPBRAS
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-018.109-0 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.8 00 UPF’S (HUM MIL E OITOCENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notifi cação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 311/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-021.456-1
RECLAMADO: M.C PEREIRA- MAIS LAZER PISCINAS

Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-021.456-1e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  400 UPF’S (QUATROCENTAS Unidades 
de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notifi car a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notifi cação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 

atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, 
São Braz. ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHOA – Diretora do 
PROCON/PA

RESENHA 312/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-022.286-5
RECLAMADO: ASPBRAS- ASSOCIAÇÃO DOS SERV. 

PÚBLICOS BRASILEIROS- ASPBRAS
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-022.286-5 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades 
de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notifi car a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notifi cação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, 
São Braz. ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHOA – Diretora do 
PROCON/PA

RESENHA 313/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-012.049-2
RECLAMADO: BANCO DO BRASIL S/A

Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-012.049-2 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.800 UPF’S (HUM MIL E OITOCENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notifi cação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 314/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-012.237-0
RECLAMADO: BANCO BRADESCO S/A

Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-012.237-0 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.800 UPF’S (HUM MIL E OITOCENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notifi cação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 315/2012 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD. N°: 0108-011.720-0
RECLAMADO: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A

Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108-011.720-0 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de  1.200 UPF’S (HUM MIL E DUZENTAS 
Unidades de Padrão fi scal). À Divisão de Saneamento Processual 
(DISP), para publicação no DOE e notifi car a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 


